
     Câmara Municipal de Passa Quatro 

             Instalada em 13 de dezembro de 1890 
 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 

Home-Page: www.cmpassaquatro.mg.gov.br - E-mail: camarap4@speet.com.br 

LEI Nº 1913/2012 

 

Abre crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação no 

âmbito do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, em decorrência de convênio firmado com 

a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de Minas Gerais. 

 

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

I – 02.10.02.08.244.0015.3.073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social com 

aquisição de equipamentos        

02.10.02.08.244.0015.3.073 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

01.42 – Transferência de Convênios vinculados à Assistência Social 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no art. 4º da Lei nº 1905, 

de 6 de junho de 2012. 

 

Passa Quatro, 11 de setembro de 2012. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


